Lei Nº 228, de 22 de setembro de 2003.

Autoriza o Poder Executivo a promover a Semana Municipal da Pessoa Idosa e dá outras providências.

ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a Semana Municipal da Pessoa Idosa, de 23 a 30 de setembro de 2003.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado ainda a realizar as despesas necessárias para promover o evento, que compreendem gastos com animação musical, almoço e transporte para as pessoas da terceira idade, no valor de até R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais).

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas por dotação orçamentárias própria do orçamento de 2003.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE WESTFÁLIA, 22 de setembro de 2003.





ALCIDO LINDEMANN





   Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

